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PONTO 5 
            - PROTOCOLOS DE APOIO FINANCEIRO A CELEBRAR 

COM AS FREGUESIAS DE ABOIM DAS CHOÇAS, AGUIÃ, 
ÁZERE, CABANA MAIOR, CABREIRO, CENDUFE, COUTO, 

GAVIEIRA, GONDORIZ, JOLDA (S. PAIO), MIRANDA, MONTE 
REDONDO, OLIVEIRA, PAÇÔ, PADROSO, PROZELO, RIO DE 
MOINHOS, RIO FRIO, SABADIM, SISTELO, SOAJO E VALE, E 

UNIÕES DE FREGUESIAS DE ÁLVORA E LOUREDA, DE 
ARCOS DE VALDEVEZ (S. PAIO) E GIELA, DE ARCOS DE 

VALDEVEZ (SALVADOR), VILA FONCHE E PARADA, DE EIRAS 
E MEI, DE GRADE E CARRALCOVA, DE GUILHADESES E 

SANTAR, DE PADREIRO (SALVADOR E SANTA CRISTINA), DE 
PORTELA E EXTREMO, DE SÃO JORGE E ERMELO, DE 

SOUTO E TABAÇÔ, DE TÁVORA (SANTA MARIA E S. 
VICENTE) E DE VILELA, S. COSME E S. DAMIÃO E SÁ 
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MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ 

 

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO  
 

 
  

O Município de Arcos de Valdevez tem, nos termos das suas atribuições definidas 
por lei, o que diz respeito aos interesses próprios, comuns e específicos da população do 
concelho, designadamente, no domínio do equipamento rural e urbano e no domínio dos 
transportes e comunicações. 
 Os interesses públicos que à Autarquia competem podem ser concretizados, quer 
através de investimentos próprios, quer subsidiando as freguesias. 
 A Freguesia do Couto, pessoa coletiva territorial tem, igualmente, como atribuições, o 
que diz respeito aos interesses das populações locais, designadamente, a instalação dos 
serviços públicos da freguesia e a conservação e manutenção de caminhos, arruamentos e 
pavimentos pedonais da freguesia sob a sua responsabilidade. 
 
 
 Assim: 
 
 Nos termos do disposto no artigo 33º, n.º1, alínea ccc) e no artigo 25º, n.º 1, alínea j) 
do Anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Setembro, entre: 
 
 

 O Município de Arcos de Valdevez, pessoa colectiva n.º 505211696, devidamente 
representado pelo Presidente da Câmara, Dr. João Manuel do Amaral Esteves, nos termos 
da alínea f) do n.º 2 do artigo 35º do referido Anexo I à Lei 75/2013, de 12 de setembro e de 
harmonia com a deliberação camarária de 30 de janeiro de 2025; 
 
 
 A Freguesia do Couto, pessoa coletiva n.º 507 266 757, devidamente representada 
pelo Presidente da Junta de Freguesia, Luís Manuel Esteves, nos termos da alínea a) do n.º 
1 do artigo 18º do mesmo Anexo I à Lei 75/2013, de 12 de setembro, e de acordo com a 
autorização conferida por deliberação da Junta de Freguesia; 
 

é celebrado o presente protocolo de colaboração, que se rege pelas cláusulas 
seguintes: 
 

Cláusula 1ª 
 
 - Pelo presente protocolo a Câmara Municipal de Arcos de Valdevez e a Junta de 
Freguesia do Couto, acordam na transferência para a referida Junta de Freguesia dos meios 

necessários à realização das obras de “Requalificação do Caminho de Pinheiro de Cima, 

no lugar de Pinheiro”, cujo orçamento ascende a 90.000,00 euros, acrescido de IVA à taxa 
legal em vigor, e Limpeza de Caminhos Vicinais, no valor de 14.084,00 euros. 
 
 

Cláusula 2ª 
 
 - A Junta de Freguesia do Couto responsabiliza-se pela adjudicação e celebração 
dos contratos de empreitada, se a eles houver lugar, nos termos da lei, bem como pelo 
acompanhamento dos trabalhos e respetivos pagamentos ao empreiteiro. 
 



Cláusula 3ª 
 

- Para prossecução do previsto na Cláusula 1ª é transferida para a Junta de 
Freguesia do Couto, a verba de 51.355,00 euros (cinquenta e um mil trezentos e trinta e 
cinco euros) destinada a financiar as obras. A presente despesa foi registada da seguinte 
forma: 37.271,00 euros através do compromisso n.º 527/2025 e 14.084,00 euros através do 
compromisso n.º 258/2025 
 

Cláusula 4ª 
 
 - As referidas verbas são transferidas do orçamento municipal aprovado pela 
Assembleia Municipal em 29 de novembro de 2024, respetivamente, através das dotações 
orçamentais 02/08.05.01.02 e 02/04.05.01.02, sendo o processamento efetuado no corrente 
ano, em sete prestações, da seguinte forma: 11.355,00 no mês de março, 6.500,00 euros no 
mês de abril, 6.500,00 euros no mês de maio, 6.500,00 euros no mês de junho, 6.500,00 
euros no mês de julho, 6.500,00 euros no mês de agosto e 7.500,00 euros no mês de 
setembro. 
 
  

Cláusula 5ª 
 

 - O presente protocolo foi aprovado pela Assembleia Municipal de Arcos de Valdevez 
na sua sessão ordinária de ……………….. 

 
Cláusula 6ª 

 
 

 - O Município assegurará, para além do financiamento mencionado na Cláusula 3ª, o 
apoio técnico e administrativo indispensável à realização da obra. 
 

Cláusula 7ª 
 

 - A Câmara Municipal reserva-se ainda o direito de acompanhar a aplicação 
financeira dos recursos transferidos pelo presente protocolo, em colaboração com o 
segundo outorgante. 

 
Cláusula 8ª 

 
 - O segundo outorgante obriga-se a publicitar o presente apoio, entre outras formas, 
através de placa a colocar na obra, em local visível, onde conste a designação da obra, o 
valor do investimento e o co-financiamento constante do presente protocolo. 
 

Assinado em ………….. de 2025, em dois exemplares, ficando um exemplar para 
cada outorgante.  
  
 
 O 1º Outorgante,__________________________________________ 
 
 
 
 
 O 2º Outorgante,  _________________________________________ 







 
MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ 

 

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO  
 

  
 O Município de Arcos de Valdevez tem como atribuições a promoção e salvaguarda 
dos interesses próprios das respectivas populações, em articulação com as freguesias, 
designadamente no domínio dos transportes e comunicações. 
 Os interesses públicos que à Autarquia competem podem ser concretizados, quer 
através de investimentos próprios, quer subsidiando as freguesias   

A Freguesia de Gondoriz, pessoa colectiva territorial tem, igualmente, como 
atribuições, o que diz respeito aos interesses das populações locais, designadamente, a 
conservação e manutenção de caminhos, arruamentos e pavimentos pedonais da 
freguesia sob a sua responsabilidade.  
 
 Assim: 
 
 Nos termos do disposto no artigo 33º, n.º1, alínea ccc) e no artigo 25º, n.º 1, alínea 
j) do Anexo I à Lei 75/2013, de 12 de setembro, entre: 
 
 

 O Município de Arcos de Valdevez, pessoa colectiva n.º 505211696, 
devidamente representado pelo Presidente da Câmara, Dr. João Manuel do Amaral 
Esteves, nos termos da alínea f) do n.º 2 do artigo 35º do referido Anexo I à Lei 75/2013, 
de 12 de setembro, e de harmonia com a deliberação de Camarária de 17 de janeiro de 
2025; 
 
 A Freguesia de Gondoriz, pessoa coletiva n.º 507332288, devidamente 
representada pelo seu Presidente da Junta, André Miguel Almeida Barreiro, nos termos da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 18º do mesmo Anexo I à Lei 75/2013, de 12 de setembro, e de 
acordo com a autorização conferida por deliberação da Junta de Freguesia; 
 
 

é celebrado o presente protocolo de colaboração, que se rege pelas cláusulas 
seguintes: 
 

Cláusula 1ª 
 

- Pelo presente protocolo, a Câmara Municipal de Arcos de Valdevez e a Junta de 
Freguesia de Gondoriz, acordam na transferência para a referida Junta de Freguesia dos 
meios necessários à execução da obra de: “Retificação e Pavimentação da Rua da 
Boia, no lugar da Boia”; “Alargamento e Pavimentação da Rua de Goncieiro, no 
lugar de Vilar de Mouro” e “Retificação e Pavimentação da Travessa Chão do 
Sapateiro, no lugar de Selim”, cujo valor de adjudicação ascende a 66.560,50 euros, 
acrescido de IVA à taxa legal em vigor e “Limpeza de Caminhos Vicinais”, no valor de 
25.875,00 euros. 
 
 

Cláusula 2ª 
 
 - A Junta de Freguesia de Gondoriz responsabiliza-se pela adjudicação e 
celebração dos contratos de empreitada, se a eles houver lugar, nos termos da lei, bem 
como pelo acompanhamento dos trabalhos e respectivos pagamentos ao empreiteiro. 



 
Cláusula 3ª 

 
 - Para prossecução do previsto na Cláusula 1ª é transferida para a Junta de 
Freguesia de Gondoriz, a verba de EUR. 63.146,00 (sessenta e três mil cento e 
quarenta e seis euros) destinada a financiar as obras. A presente despesa foi registada 
da seguinte forma: 37.271,00 euros através do compromisso n.º 580/2025 e 28.875,00 
euros através do compromisso n.º 581/2025. 
 

Cláusula 4ª 
 
 - As referidas verbas são transferidas do orçamento municipal aprovado pela 
Assembleia Municipal em 29 de novembro de 2024, através das dotações orçamentais 
02/08.05.01.02 e 02/04050102, respetivamente, sendo o processamento efetivado no 
corrente ano, em sete prestações, da seguinte forma: uma prestação no valor de 9.146,00 
euros no mês de março e seis prestações no valor de 9.000,00 euros cada nos meses 
abril, maio, junho, julho, agosto e setembro. 
 

Cláusula 5ª 
 

 - O presente protocolo foi aprovado pela Assembleia Municipal de Arcos de 
Valdevez na sua sessão ordinária de ……………... 
 

Cláusula 6ª 
 

 - O Município assegurará, para além do financiamento mencionado na Cláusula 3ª, 
o apoio técnico e administrativo indispensável à realização da obra. 
 

Cláusula 7ª 
 

 - A Câmara Municipal reserva-se ainda o direito de acompanhar a aplicação 
financeira dos recursos transferidos pelo presente protocolo, em colaboração com o 
segundo outorgante. 
 

Cláusula 8ª 
 

 - O segundo outorgante obriga-se a publicitar o presente apoio, entre outras formas, 
através de placa a colocar na obra, em local visível, onde conste a designação da obra, o 
valor do investimento e o co-financiamento constante do presente protocolo. 
 
 

Assinado em …………de 2025, em dois exemplares, ficando um exemplar para 
cada outorgante.  
  
 
 
 O 1º Outorgante,__________________________________________ 
 
 
 
 
 O 2º Outorgante,  _________________________________________ 



















 
MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ 

 

 
PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO  

 
 
 O Município de Arcos de Valdevez tem como atribuições a promoção e 
salvaguarda dos interesses próprios das respectivas populações, em articulação com as 
freguesias, designadamente no domínio dos transportes e comunicações. 
 A Freguesia de Paçô, pessoa coletiva territorial tem, igualmente, como 
atribuições, o que diz respeito aos interesses das populações locais, designadamente, a 
conservação e manutenção de caminhos, arruamentos e pavimentos pedonais da 
freguesia sob a sua responsabilidade.  
 
 Assim: 
 
 Nos termos do disposto no artigo 33º, n. º1, alínea ccc) e no artigo 25º, n.º 1, 
alínea j) do Anexo I à Lei 75/2013, de 12 de setembro, entre: 
 
 

 O Município de Arcos de Valdevez, pessoa colectiva n.º 505211696, 
devidamente representado pelo Presidente da Câmara, Dr. João Manuel do Amaral 
Esteves, nos termos da alínea f) do n.º 2 do artigo 35º do referido Anexo I à Lei 75/2013, 
de 12 de setembro, e de harmonia com a deliberação camarária de 30 de janeiro de 
2025;  

 
 

 A Freguesia de Paçô, pessoa coletiva nº 507105125, devidamente representada 
pelo Presidente da Junta – Albino Mário Borges Ferrão, nos termos da alínea a) do n.º 1 
do artigo 18º do mesmo Anexo I à Lei 75/2013, de 12 de setembro, e de acordo com a 
autorização conferida por deliberação da Junta de Freguesia; 
 

é celebrado o presente protocolo de colaboração, que se rege pelas cláusulas 
seguintes: 
 

Cláusula 1ª 
 
 - Pelo presente protocolo a Câmara Municipal de Arcos de Valdevez e a Junta de 
Freguesia de Paçô, acordam na transferência para a referida Junta de Freguesia dos 
meios necessários à realização das obras de “Recuperação Urbanística do Largo dos 
Carvalhos”; “Recuperação Urbanística da Fonte da Aldeia”; “Orientação das Aguas 
Pluviais na Rua do Souto”; “Construção Muro na Rua do Souto” e “Manutenção 
dos Caminhos Vicinais”, cujo orçamento ascende a 54 563,47, acrescido de IVA à taxa 
legal em vigor e Limpeza de Caminhos Vicinais, loteamentos e outros espaços 
públicos, no valor de 14.040,48 euros. 

  
  

Cláusula 2ª 
 
 - A Junta de Freguesia de Paçô responsabiliza-se pela adjudicação e celebração 
dos contratos de empreitada, se a eles houver lugar, nos termos da lei, bem como pelo 
acompanhamento dos trabalhos e respetivos pagamentos ao empreiteiro. 
 
 



 
Cláusula 3ª 

 
- Para prossecução do previsto na Cláusula 1ª é transferida para a Junta de 

Freguesia de Paçô, a verba de EUR. 51 311,48 (cinquenta e um mil trezentos e onze 
euros e quarenta e oito cêntimos) destinada a financiar as obras. A presente despesa 
foi registada da seguinte forma: 37.271,00 euros através do compromisso n.º 586/2025 e 
14.040,48 euros através do compromisso n.º 587/2025. 
 

Cláusula 4ª 
 
 - A referida verba é transferida do orçamento municipal aprovado pela Assembleia 
Municipal em 29 de novembro de 2024, através das dotações orçamentais 02/08050102, 
e 02/04050102, respetivamente, sendo o processamento efetivado no presente ano, em 
sete prestações, da seguinte forma: uma aprestação no valor de 9.311,48 euros no mês 
de março e seis prestações no valor de 7.000,00 euros cada nos meses de abril, maio, 
junho, julho, agosto e setembro. 
 

Cláusula 5ª 
 

 - O presente protocolo foi aprovado pela Assembleia Municipal de Arcos de 
Valdevez na sua sessão ordinária de ----------------------. 

 
Cláusula 6ª 

 
 - O Município assegurará, para além do financiamento mencionado na Cláusula 
3ª, o apoio técnico e administrativo indispensável à realização da obra. 

 
Cláusula 7ª 

 
 - A Câmara Municipal reserva-se ainda o direito de acompanhar a aplicação 
financeira dos recursos transferidos pelo presente protocolo, em colaboração com o 
segundo outorgante. 
 

Cláusula 8ª 
 

 - O segundo outorgante obriga-se a publicitar o presente apoio, entre outras 
formas, através de placa a colocar na obra, em local visível, onde conste a designação da 
obra, o valor do investimento e o co-financiamento constante do presente protocolo. 
 
 

Assinado em ---------------- de 2025, em dois exemplares, ficando um exemplar 
para cada outorgante.  
  
 
 O 1º Outorgante,__________________________________________ 
 
 
 
 
 O 2º Outorgante,  _________________________________________ 































































 
MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ 

 

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO  
 

 
 O Município de Arcos de Valdevez tem como atribuições a promoção e 
salvaguarda dos interesses próprios das respectivas populações, em articulação com as 
freguesias, designadamente no domínio dos transportes e comunicações.   

A União de Freguesias de Portela e Extremo, pessoa coletiva territorial tem, 
igualmente, como atribuições, o que diz respeito aos interesses das populações locais, 
designadamente, a conservação e manutenção de caminhos, arruamentos e 
pavimentos pedonais da freguesia sob a sua responsabilidade.  
 
 
 Assim: 
 
 Nos termos do disposto no artigo 33º, n.º1, alínea ccc) e no artigo 25º, n.º 1, 
alínea j) do Anexo I à Lei 75/2013, de 12 de setembro, entre: 
 
 

 O Município de Arcos de Valdevez, pessoa colectiva n.º 505211696, 
devidamente representado pelo Presidente da Câmara, Dr. João Manuel do Amaral 
Esteves, nos termos da alínea f) do n.º 2 do artigo 35º do referido Anexo I à Lei 
75/2013, de 12 de setembro, e de harmonia com a deliberação camarária de 30 de 
janeiro de 2025; 
 

A União de Freguesias de Portela e Extremo, pessoa coletiva nº 510838901 com 

sede na Portela, representado pelo Presidente da Junta, Senhor Arlindo Rodrigues 
Barbosa, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 18º do mesmo Anexo I à Lei 
75/2013, de 12 de setembro, e de acordo com a autorização conferida por deliberação 
da Junta de Freguesia. 
 

é celebrado o presente protocolo de colaboração, que se rege pelas cláusulas 
seguintes: 
 
 

Cláusula 1ª 
 

- Pelo presente protocolo a Câmara Municipal de Arcos de Valdevez e a Junta 
da União de Freguesias de Portela e Extremo, acordam na transferência para a referida 
Junta de Freguesia dos meios necessários à realização das obras de “Alargamento e 
Pavimentação de Caminho na Coutada de Cima, Extremo”; “Alargamento e 
Beneficiação do Cemitério da Portela” e” Construção de Muros e beneficiações de 
Caminhos Vicinais”, cujo valor total de adjudicação ascende a 48.500,00 euros, 
acrescido de IVA à taxa legal em vigor , e Limpeza de caminhos vicinais, no valor de 
9.199,00 euros. 

 
 

Cláusula 2ª 
 
 - A Junta da União de Freguesias de Portela e Extremo responsabiliza-se pela 
adjudicação e celebração dos contratos de empreitada, se a eles houver lugar, nos 
termos da lei, bem como pelo acompanhamento dos trabalhos e respectivos 
pagamentos ao empreiteiro. 



 
 

Cláusula 3ª 
  

- Para prossecução do previsto na Cláusula 1ª é transferida para a Junta da 
União de Freguesias de Portela e Extremo, a verba de EUR. 46.470,00 (quarenta e 
seis mil quatrocentos e setenta euros) destinada a financiar as obras. A presente 
despesas foi registada da seguinte forma: 37.271,00 euros através do compromisso n.º 
588/2025 e 9.199,00 através do n.º 589/2025. 

 
Cláusula 4ª 

 
 – As referidas verbas são transferidas do orçamento municipal aprovado pela 
Assembleia Municipal em 29 de novembro de 2024, através das dotações orçamentais 
02/08050102 e 02/04050102, respetivamente, sendo o processamento efetivado no 
presente ano, em sete prestações, da seguinte forma: uma aprestação no valor de 
7.470,00 euros no mês de março e seis prestações no valor de 6.500,00 euros cada nos 
meses de abril, maio, junho, julho, agosto e setembro. 
 

Cláusula 5ª 
 

 - O presente protocolo foi aprovado pela Assembleia Municipal de Arcos de 
Valdevez na sua sessão ordinária de ------------------. 
 

Cláusula 6ª 
 

 - O Município assegurará, para além do financiamento mencionado na Cláusula 
3ª, o apoio técnico e administrativo indispensável à realização da obra. 

 
Cláusula 7ª 

 
 - A Câmara Municipal reserva-se ainda o direito de acompanhar a aplicação 
financeira dos recursos transferidos pelo presente protocolo, em colaboração com o 
segundo outorgante. 
 

Cláusula 8ª 
 

 - O segundo outorgante obriga-se a publicitar o presente apoio, entre outras 
formas, através de placa a colocar na obra, em local visível, onde conste a designação 
da obra, o valor do investimento e o co-financiamento constante do presente protocolo. 
 
 

Assinado em ------------ de 2025, em dois exemplares, ficando um exemplar para 
cada outorgante.  
  
 
 
 O 1º Outorgante,__________________________________________ 
 
 
 
 
 O 2º Outorgante,  _________________________________________ 


















